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PORTARIA DE REDES. Nº 53/2018-GAB/PAD.
BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 41/2018-NDE-
Ouvidoria de 09/01/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 153/2017-
GAB/PAD de 20/02/2017, publicada no DOE n° 33.320 de 
22/02/2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 204/2017-GAB/PAD 
de 13/04/2017, publicada no DOE nº 33.357 de 19/04/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278178
PORTARIA DE PRORR. Nº 39/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 29 DE JANEIRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 474/2017-GAB/PAD de 
01 de novembro de 2017, publicada no DOE n° 33.492 de 07 de 
novembro de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 25/2018-GAB/
PAD, de 09 de janeiro de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 278193
PORTARIA DE PRORR. Nº 41/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 29 DE JANEIRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 479/2017-GAB/PAD de 
08 de novembro de 2017, publicada no DOE n° 33.495 de 10 de 
novembro de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.241/2017-
GAB/PAD, de 21 de dezembro de 2017, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 278197

PORTARIA DE REDES. Nº 15/2018-GAB/SIND. 
BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 158/2018-NDE/
SEDUC, datado de 29/01/2018, fi rmado pela Srª. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 101/2017-GAB/SIND de 13/03/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.333 de 15/03/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
122/2017-GAB/SIND de 20/04/2017, publicada no DOE, edição 
nº 33.343 de 29/03/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278073
PORTARIA DE REDES. Nº 16/2018-GAB/SIND. 

BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 06/2018-NDE/
SEDUC, datado de 25/01/2018, fi rmado pela Srª. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 152/2017-GAB/SIND de 25/08/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.446 de 28/08/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
166/2017-GAB/SIND de 26/09/2017, publicada no DOE, edição 
nº 33.467 de 27/09/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278078
PORTARIA Nº 020/2018-GS/SEDUC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 6.317, de 20 de 
dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas Portarias Ministeriais 
nº 3.415, de 21 de outubro de 2004 e nº 783, de 25 de junho 
de 2008, que instituem o Exame Nacional para Certifi cação de 
Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA e na PORTARIA Nº 
147, de 04 de setembro de 2008, que torna pública a realização 
do Encceja Ncional 2017, que dispõe sobre a Certifi cação do 
nível de Conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino Médio 
ou Declaração de Profi ciência com base no Exame Nacional e 
Resolução N° 001 de 05 de janeiro de 2010 do CEE/PA.
CONSIDERANDO ainda, a adesão desta Secretaria de Estado de 
Educação à Certifi cação do Ensino Fundamental e Ensino Médio, 
com base nos resultados do Exame Nacional para Certifi cação de 
Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA .
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Centro de Educação de Jovens e Adultos 
“Profª Violeta Refkalefsky Loureiro” – CEEJA, localizado na Rua: 
Brasil, 885 - Bairro Centro CEP: 68555-000 Xinguara/Pa, como 
unidade certifi cadora do Exame Nacional do Ensino Médio - 
ENEM dos Municípios de: Conceição do Araguaia, Redenção 
e Xinguara.
Art. 2º O participante do ENCCEJA interessado em obter o 
certifi cado de conclusão do Ensino Fundamental e Ensino Médio 
ou a declaração parcial de profi ciência deverá atender aos 
seguintes requisitos:
I - possuir no mínimo 15 (quinze) anos completos, na data de 
realização da primeira prova de cada edição do exame para o 
Ensino Fundamental e 18 (dezoito) anos completos na data de 

realização da primeira prova de cada edição do exame para o 
Ensino Médio.
II - atingir o mínimo de 100 (cem) pontos em cada uma das 
áreas de conhecimento do exame;
III - atingir o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na redação.
Art. 3º Para obter a Certifi cação ou Declaração Parcial de 
Profi ciência na área de Língua Portuguesa, Língua Estrangeira 
Moderna, Artes e Educação Física, o participante deverá atingir 
concomitantemente o mínimo de 100 (cem) pontos na prova 
objetiva assim como o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na prova de 
Redação em uma mesma edição do exame.
Art. 4º Para obter a Certifi cação ou Declaração Parcial de 
Profi ciência na área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, 
o interessado deverá atingir concomitantemente o mínimo de 
100 (cem) pontos na prova objetiva e o mínimo de 5,0 (cinco) 
pontos na prova de redação.
Art. 5º Os candidatos legalmente habilitados deverão acessar 
o site da Secretaria: www.seduc.pa.gov.br e/ou portal.inep.
gov.br/encceja para imprimir o boletim de notas na página do 
participante e solicitar pessoalmente ou através de procuração a 
sua Certifi cação. Os certifi cados serão expedidos no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data da solicitação.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de fevereiro de 2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 278455
PORTARIA DE SUBST. Nº 06/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 10/2018-NDE-
Ouvidoria, datado de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor EDUARDO PAMPLONA DA SILVA 
JÚNIOR, Mat. nº 57211250-1, designadO pela PORTARIA Nº 
181/2017-GAB/PAD, de 23/03/2017, publicada no DOE edição nº 
33.341 de 27/03/2017, pela servidora ALCINETE DO SOCORRO 
LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278175
PORTARIA DE REDES. Nº 55/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 103/2018-NDE 
de 19/01/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 183/2017-GAB/PAD de 23/02/2017, 
publicada no DOE n° 33.341 de 27/03/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 235/2017-GAB/PAD de 07/06/2017, publicada no 
DOE nº 33.391 de 08/06/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278183
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LICENÇA PARA CURSO
.

LICENÇA PARA CURSO/CCVS
PORTARIA Nº 001053-2018-SAGEP DE 07/02/2018.

Prorrogar a Licença para participar do Curso de Mestrado 
Profi ssional em Ensino de Matemática, na Universidade do 
Estado do Pará/UEPA, do(a) servidor(a) Aluzimara Nogueira 
Bezerra, matrícula nº 5889206-1, Cargo de Professor Classe I, 
lotada na Divisão de Legislação e Enquadramento/Belém-PA, no 
período de 16/02/2018 a 14/08/2018.

Protocolo: 278278


